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Decreto -Lei n.º 69/2001, de 24 de fevereiro, pelas Leis 
n.os 101/2001, de 25 de agosto, e 104/2001, de 25 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 323/2001, de 17 de dezembro, pelas 
Leis n.os 3/2003, de 15 de janeiro, 47/2003, de 22 de agosto, 
11/2004, de 27 de março, 17/2004, de 11 de maio, 14/2005, 
de 26 de janeiro, 48/2007, de 29 de agosto, 59/2007, de 4 
de setembro, 18/2009, de 11 de maio, e 38/2009, de 20 de 
julho, pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, 
e pelas Leis n.os 13/2012, de 26 de março, 22/2014, de 28 
de abril, aditando a substância alfa -fenilacetoacetonitrilo 
à tabela anexa V.

Artigo 2.º
Alteração da tabela V anexa ao Decreto-

-Lei n.º 15/93, de 22 de janeiro

É aditada à tabela V anexa ao Decreto -Lei n.º 15/93, de 
22 de janeiro, a substância alfa -fenilacetoacetonitrilo.

Artigo 3.º
Republicação

É republicada em anexo à presente lei, da qual 
faz parte integrante, a tabela V anexa ao Decreto -Lei 
n.º 15/93, de 22 de janeiro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 10 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 28 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 29 de outubro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

TABELA V

Ácido lisérgico.
Alfa -fenilacetoacetonitrilo.
Efedrina.
Ergometrina.
Ergotamina.
Fenil -1 propanona -2.
Isosafrole.
3,4 — Metilenodioxifenil — 2 -propanona.
N -ácido acetilantranílico.
Norefedrina.
Piperonal.
Pseudo -efedrina.
Safrole
Os sais das substâncias inscritas na presente tabela em 

todos os casos em que a existência desses sais seja pos-
sível. 

 Lei n.º 78/2014
de 11 de novembro

Aprova o regime jurídico específico aplicável ao Centro de Aná-
lise e Operações Marítimas — Narcóticos, estabelecido por 
Acordo aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 2/2009, de 2 de fevereiro, nomeadamente no que respeita 
às prerrogativas atribuídas às instalações em território por-
tuguês.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei estabelece o regime jurídico específico 
aplicável, em território português, ao Centro de Análise e 
Operações Marítimas — Narcóticos (Centro), nomeada-
mente as prerrogativas atribuídas às suas instalações.

Artigo 2.º
Inviolabilidade das instalações

1 — As instalações oficiais do Centro são invioláveis, 
abrangendo os locais afetos exclusivamente ao desempe-
nho da sua missão e atribuições.

2 — As instalações do Centro não podem servir, em caso 
algum, de local de refúgio a qualquer indivíduo perseguido em 
resultado de um crime ou de um delito flagrante ou que seja 
objeto de um mandado judicial, de uma condenação penal ou 
de ordem de expulsão emanada das autoridades portuguesas.

3 — As autoridades portuguesas prestam o apoio ade-
quado para proteger as instalações do Centro sempre que 
para tal solicitadas pelo respetivo diretor, a quem cabe dar 
o consentimento para o levantamento da prerrogativa da 
inviolabilidade das mesmas.

4 — Em caso de sinistro grave ou de qualquer evento 
que requeira medidas imediatas de proteção, considera -se 
concedido o consentimento referido no número anterior.

Artigo 3.º
Arquivos e correspondência

1 — Os arquivos e os documentos do Centro são invio-
láveis, em qualquer momento e em qualquer local onde 
se encontrem.

2 — A correspondência oficial do Centro é inviolável.

Artigo 4.º
Uso de sinais distintivos

O Centro tem o direito de usar sinais distintivos nas suas 
instalações, bem como em todos os meios de transporte 
oficiais.

Artigo 5.º
Imunidades do Centro

1 — No âmbito das suas atividades oficiais, o Centro 
e os seus bens gozam de imunidade de jurisdição e de 
imunidade de execução, exceto quando:

a) O Centro a elas renuncie expressamente;
b) Se trate de um processo instaurado por terceiros 

para obtenção de uma indemnização pecuniária por morte 
ou outros danos sofridos em consequência de acidente 
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provocado por veículos pertencentes ao Centro ou por 
ela utilizados, ou no caso de uma infração de trânsito que 
envolva um desses veículos;

c) Se trate de um processo relacionado com um contrato 
de trabalho, celebrado entre o Centro e um nacional por-
tuguês ou residente permanente em território português, 
que tenha por objeto a prestação de trabalho, no todo ou 
em parte, em território nacional.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
veículos oficiais pertencentes ao Centro podem ser tempo-
rariamente sujeitos a medidas judiciais ou administrativas 
de busca e de apreensão, se estas forem necessárias para 
investigar os acidentes aí referidos.

Artigo 6.º
Proteção aos membros do Centro

As autoridades portuguesas garantem a proteção e a as-
sistência necessárias ao diretor do Centro e aos oficiais de 
ligação para ele nomeados, com vista ao bom desempenho 
das suas funções oficiais.

Artigo 7.º
Legislação aplicável

A legislação portuguesa aplica -se subsidiariamente às 
matérias que não estejam especificamente reguladas na 
presente lei.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 10 de outubro de 2014.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 28 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 29 de outubro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 90/2014

Aprova o Acordo-Quadro de Parceria e Cooperação entre a União 
Europeia e os Seus Estados-Membros, por um lado, e a Mon-
gólia, por outro, assinado em Ulan Bator, em 30 de abril de  
2013.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, aprovar o Acordo-Quadro de Parceria e Cooperação 
entre a União Europeia e os Seus Estados-Membros, por 
um lado, e a Mongólia, por outro, assinado em Ulan Bator, 
em 30 de abril de 2013, cujo texto, na versão autenticada 
em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 26 de setembro de 2014.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

ACORDO -QUADRO DE PARCERIA E COOPERAÇÃO
ENTRE A UNIÃO EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS -MEMBROS, 

POR UM LADO, E A MONGÓLIA, POR OUTRO

A União Europeia, a seguir designada «a União», e ainda 
o Reino da Bélgica, a República da Bulgária, a República 
Checa, o Reino da Dinamarca, a República Federal da 
Alemanha, a República da Estónia, a Irlanda, a República 
Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, a 
República Italiana, a República de Chipre, a República 
da Letónia, a República da Lituânia, o Grão -Ducado do 
Luxemburgo, a República da Hungria, Malta, o Reino dos 
Países Baixos, a República da Áustria, a República da 
Polónia, a República Portuguesa, a Roménia, a República 
da Eslovénia, a República Eslovaca, a República da Finlân-
dia, o Reino da Suécia, o Reino Unido da Grã -Bretanha e 
Irlanda do Norte, Partes Contratantes no Tratado da União 
Europeia e no Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, a seguir designados «os Estados -Membros», 
por um lado, e a Mongólia, a seguir designada «a Mon-
gólia» por outro, a seguir designados coletivamente «as 
Partes»:

Considerando as relações tradicionais de amizade entre 
as Partes e os estreitos laços históricos, políticos e econó-
micos que as unem;

Considerando a importância especial atribuída pelas 
Partes à natureza abrangente das suas relações mútuas;

Considerando que o presente Acordo constitui para as 
Partes um elemento de uma relação mútua mais ampla e 
mais coerente que abrange, designadamente, acordos dos 
quais ambas são signatárias;

Reafirmando o seu empenhamento em respeitar e re-
forçar os princípios democráticos, o Estado de Direito, os 
direitos humanos e liberdades fundamentais, incluindo os 
direitos de pessoas que pertencem a minorias, em confor-
midade, nomeadamente, com a Carta das Nações Unidas e 
a Declaração Universal dos Direitos do Homem das Nações 
Unidas e outros instrumentos internacionais relevantes em 
matéria de direitos humanos;

Reafirmando a sua adesão aos princípios do Estado de 
Direito, do respeito do direito internacional, da boa gover-
nação e da luta contra a corrupção, bem como o seu desejo 
de promover o progresso económico e social em benefício 
das respetivas populações, tendo em conta o princípio do 
desenvolvimento sustentável em todas as suas dimen-
sões e as exigências em matéria de proteção do ambiente;

Reafirmando o seu desejo de reforçar a cooperação entre 
as Partes com base nestes valores comuns;

Reafirmando o seu desejo de promover o progresso 
económico e social em benefício das respetivas populações, 
tendo em conta o princípio do desenvolvimento sustentável 
em todas as suas dimensões;

Reafirmando o seu empenhamento em promover a paz e 
a segurança internacionais, bem como um multilateralismo 
eficaz e a resolução pacífica de litígios, nomeadamente 
coo perando para este efeito no âmbito das Nações Unidas;

Reafirmando o seu desejo de reforçar a cooperação 
sobre questões políticas e económicas e em matéria de 
estabilidade, justiça e segurança a nível internacional 
como condição básica para promover o desenvolvimento 
socioeconómico sustentável, a erradicação da pobreza e a 
consecução dos Objetivos de Desenvolvimento do Milénio;

Considerando que as Partes definem o terrorismo como 
uma ameaça à segurança global e desejam intensificar o seu 
diálogo e a cooperação mútuas na luta contra o terrorismo, 
em conformidade com os instrumentos pertinentes do Con-


